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Lei Complementar370/2023 - "Dispõesobre a dispensada comprovaçãode viabilidadede
funcionamentonos casos que trata e dá outras providências.”- EDUARDOBOIGUES
QUEROZ,PREFEITODO MUNICÍPIODE ITAQUAQUECETUBA, usandodas atribuições
que lhes são conferidaspelo artigo43, inciso Il, da Lei Orgânica do Município, faz saber
que a CâmaraMunicipaldecretae eu promulgo a seguinte Lei Complementar:Art, 1º. As
pessoas jurídicas que exerçamatividades industriais, comerciais, extrativistas,de
prestação de serviços, institucionaise congêneres, econômicasou não, no Município de
Itaquaquecetuba,sujeitasao controledo Poder de Polícia Administrativa,instaladase
licenciadasno mesmo local até o advento da Lei Complementarnº 365, de 09 de fevereiro
de 2023, estão dispensadasda comprovaçãode viabilidadede funcionamento,desdeque:
| — estejam regularmenteinscritasno CadastroMobiliário - CAMOBelicenciadascom o

devido Alvará de Funcionamentoem período anteriora 09 de fevereirode 2023; Il - não
causem perturbaçãoao sossego público; e Ill - não causem impacto ao trânsito.Art. 2º. As

pessoas jurídicas que exerçamatividadesque se enquadramnesta Lei Complementar,ao
solicitarema renovaçãodo Alvará de Funcionamento,deverãoapresentaros seguintes
documentos:| - comprovantede que estavam estabelecidasno local em períodoanteriora
09 de fevereiro de 2023; Il — cópia do Alvaráde Funcionamentoexpedidoaté a data

mencionadano inciso| deste artigo; Ill — declaraçãodevidamenteassinadapelo (s) sócio
(s) titular (es) da pessoajurídica responsável pela atividadea ser licenciada,atestandoque
a mesma não causa perturbaçãoao sossego público e nem impactaafluidez do trânsito,
nos termos do Anexo |, desta Lei Complementar,com firma reconhecida, facultadaa

assinaturadigital no padrão ICP-Brasil que permita a identificaçãoda autoria; e IV —outros
documentosqueo Fisco julgar pertinentes. Parágrafo único. A não observânciadas
disposiçõeslegais de segurança, de higiene, de saúde, da moralidade e do sossego
público, constatadoquea atividadelicenciada coloca em riscoo interessepúblico, poderá
ensejaràs medidas estabelecidasna legislação vigente, como multa, fechamento
administrativo,interdiçãoe/ ou emparedamento,suspensãoou cassaçãodo Alvará de
Funcionamento,mediante despachomotivadodo SecretárioMunicipal de Receita. Art. 3º.
As despesasdecorrentesda execuçãodesta Lei Complementarcorrerão por conta das
dotaçõesprópriasdo orçamento.Art. 4º. Esta Lei Complementarentra em vigor na data de
sua publicação,revogandoas disposiçõesem contrário.- Publicado em 16.03.2023.
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